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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE 
CIDADÃO VOTUPORANGUENSE AO SENHOR 
TARCÍSIO GOMES DE FREITAS, GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SÃO PAULO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor Tarcísio Gomes de Freitas, Governador do 

Estado de São Paulo, o Título de Cidadão Votuporanguense, em reconhecimento aos relevantes e 

notórios serviços prestados ao Município de Votuporanga, que contribuíram de forma expressiva 

para o seu desenvolvimento socioeconômico, administrativo e para a promoção do bem-estar de 

sua população. 

Parágrafo único. A entrega da referida honraria será feita em sessão solene, que se 

realizará em data a ser designada pela Presidência, nos termos da legislação vigente. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

Histórico de Vida de Tarcísio Gomes de Freitas 

 

Tarcísio Gomes de Freitas nasceu em 19 de junho de 1975, na cidade do Rio de Janeiro. Filho 
de Amaury Vieira Freitas, que trabalhou no comércio e no Banco do Brasil, e Maria Alice Gomes 
Freitas, empregada doméstica, Tarcísio teve uma infância marcada por desafios econômicos. Aos 
três anos, sua família mudou-se para Águas Claras, cidade-satélite de Brasília, onde ele cresceu. 

Aos 19 anos, ingressou na Escola Preparatória de Cadetes do Exército (EsPCEx), em 
Campinas, iniciando sua trajetória militar. Posteriormente, formou-se na Academia Militar das 
Agulhas Negras (AMAN) e no Instituto Militar de Engenharia (IME), onde obteve o título de mestre 
em Engenharia de Transportes, destacando-se com o maior índice acadêmico da turma. 

 
Após concluir sua formação, Tarcísio serviu no Exército Brasileiro por 12 anos, alcançando o 

posto de Capitão. Durante sua carreira militar, desempenhou funções de relevância, incluindo a 
chefia da seção técnica da Companhia de Engenharia do Brasil na missão de paz da ONU no Haiti 
(MINUSTAH), entre novembro de 2005 e junho de 2006. Sua experiência internacional consolidou 
sua formação técnica e liderança, características que marcaram sua atuação nas esferas pública e 
política. 

 
Em 2008, Tarcísio deixou a carreira militar e ingressou na administração pública federal 

como analista de finanças e controle da Controladoria-Geral da União (CGU). Posteriormente, 
ocupou cargos de liderança em diversas instituições, incluindo: 

 
▪ Diretor Executivo e Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (DNIT): Responsável pela gestão e implementação de projetos de 

infraestrutura no país. 

▪ Secretário da Coordenação de Projetos da Secretaria Especial do Programa de 

Parcerias de Investimentos (PPI): Coordenou programas de privatizações, 

concessões e desestatizações no âmbito federal. 

▪ Consultor Legislativo da Câmara dos Deputados: Contribuiu com análises técnicas e 

assessoria em projetos de lei relacionados à área de transportes. 

▪ Coordenador-Geral de Auditoria da Área de Transportes na CGU: Responsável por 

auditorias e fiscalizações em projetos de infraestrutura. 

 
Em janeiro de 2019, foi nomeado Ministro de Estado da Infraestrutura no governo do 

presidente Jair Bolsonaro, cargo que ocupou até março de 2022. Durante sua gestão, 
implementou um amplo programa de obras e privatizações, destacando-se pela condução de 
projetos de grande impacto para o desenvolvimento do país, incluindo: 

 
▪ Concessões em todos os modais de transporte (rodoviário, ferroviário, aquaviário e 

aéreo), com destaque para a BR-364/365 e a Ferrovia Norte-Sul. 
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▪ Privatizações de terminais portuários e aeroportuários, além de rodovias federais. 

▪ Conclusão de obras importantes, como a pavimentação da BR-163, que liga o Mato 

Grosso ao Pará. 

Em 2022, Tarcísio de Freitas foi eleito Governador do Estado de São Paulo, assumindo o 
cargo em 1º de janeiro de 2023. Sua gestão tem sido pautada por três pilares: Desenvolvimento, 
Diálogo e Dignidade, visando tornar o estado mais eficiente e moderno, com foco na melhoria da 
qualidade de vida da população paulista. Entre suas ações destacam-se: 

 
▪ Implementação de políticas públicas voltadas à infraestrutura, saúde, educação e 

segurança. 

▪ Promoção de parcerias público-privadas para o desenvolvimento de projetos 

estratégicos. 

▪ Adoção de medidas para a modernização da gestão pública e redução da burocracia. 

Tarcísio é casado desde 1997 com Cristiane Freitas, natural de Parnamirim, Rio Grande do 
Norte. O casal tem dois filhos, Matheus e Letícia. Cristiane trabalhou como vendedora e depois 
gerente de loja em Natal, onde conheceu Tarcísio, que era aspirante do Exército na cidade. 

 
 
 

O WARTÃO 
AUTOR 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026
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em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 290/2026 em
02/03/2026 às 09:00:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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SUBSCRIÇÃO REGIMENTAL 

 

 

 

Em cumprimento ao disposto no inciso II do art. 152 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal, que estabelece a necessidade de subscrição pela maioria 

absoluta dos membros da Câmara para a apresentação de Projetos de Decreto 

Legislativo que disponham sobre a outorga de honrarias, declaro que o presente 

Projeto de Decreto Legislativo nº 2/2026, que dispõe sobre a concessão de Título de 

Cidadão Votuporanguense ao Senhor Tarcísio Gomes de Freitas, Governador do 

Estado de São Paulo, encontra-se devidamente subscrito pelos vereadores constantes 

do relatório de assinaturas em anexo, atendendo, assim, ao requisito regimental para 

sua regular tramitação nesta Casa de Leis. 

 

Votuporanga/SP, 6 de março de 2026. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026

CARLOS ALBERTO DE ASSIS 09/03/2026
18:17:45

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.104 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: PhCKdpZmMg23Sw== | VALID_FROM: 2025-12-22 17:16:48 |
VALID_TO: 2026-12-22 17:16:48 | FINGERPRINT: F065B401C7C818E5F0DFE5810F1147BAFBB71A97 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 3A2494C3252AAFAE649193A9C6F5EFD9BDCB0B3B | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

DANIEL DAVID 06/03/2026
10:15:09

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

DÉBORA CAMARA ROMANI 09/03/2026
18:24:33

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.89 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: KbEn5pZmKD30tA== | VALID_FROM: 2025-12-22 12:14:27 |
VALID_TO: 2026-12-22 12:14:27 | FINGERPRINT: CCE1573E474271D7D0593036734F91C5EDC5DE0F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 0FCABAF0D7E1586F7F0E590D552740AF455B7CF0 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

EMERSON PEREIRA 09/03/2026
15:44:49

REJEITADO
(ASSINATURA
RECUSADA)

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

GILMAR AURÉLIO 09/03/2026
18:25:53

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.100 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: M3Ni1pZmf8j3cg== | VALID_FROM: 2025-12-23 14:32:13 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:32:13 | FINGERPRINT: 0CF6B8B36555282F40938495B4FF7DDEAF511DCA | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: CCF4D3BFA7D5D6BBBFA7C5653D77A849611741FB | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 09/03/2026
18:11:40

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.98 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AOvrHDaWZkqpcyk= | VALID_FROM: 2025-12-18 19:57:46 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:57:46 | FINGERPRINT: D3AB51CD3E89A7025E7AA8CA9C8BB067AA8261C8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 84D01BC9A5D20D33E715045C4063DED6C4797929 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 09/03/2026
12:00:58

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 09/03/2026
08:30:38

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 06/03/2026
12:34:06

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

OSMAIR LUIZ FERRARI 30/03/2026
19:17:14

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.14.76 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: HUEGRpZmHGEyWA== | VALID_FROM: 2025-12-29 20:41:45 |
VALID_TO: 2026-12-29 20:41:45 | FINGERPRINT: 2BEDBB17DA13DEC34D311A85D745CB5C88BF0BCC | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F8383EA091C825179AA3C40AD9C555BC58FE471E | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 06/03/2026
16:02:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 09/03/2026
18:15:07

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.103 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/zQ2aWZj8JIRk= | VALID_FROM: 2025-12-19 18:57:57 |
VALID_TO: 2026-12-19 18:57:57 | FINGERPRINT: 2C4D520496F323A2ADEBB12814B36ACEEDF8273D | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 901D4BF3DCD697A37201CCBC133BF8EEE8A404CA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

SERGIO ADRIANO PEREIRA 18/03/2026
14:26:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.175 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AKpuAiaWZmWDEFM= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:14:15 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:14:15 | FINGERPRINT: 4A826AD893BA0B4445A118636338CC89DF18CEEF | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 715D521B7387C14E65F15913F94ADED9F11CDB2C | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 09/03/2026
18:15:24

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.101 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 09/03/2026
18:36:34

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.94 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALsMBuaWZoZ4KTk= | VALID_FROM: 2025-12-23 17:05:40 |
VALID_TO: 2026-12-23 17:05:40 | FINGERPRINT: E79AE339FE8101C30755D8D1F13A9CA46239EF7D | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: EA54C76711B818A37BD7A9D2AFC70D1E1DA58D8C | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento SUBSCRIÇÃO
REGIMENTAL - chave de acesso: PROTM-895887-0T2I7V-8Z5Q2O, adicionado em 06/03/2026 às
09:29:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento SUBSCRIÇÃO REGIMENTAL, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 290/2026 em 06/03/2026 às
09:29:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026, em epígrafe foi
encaminhado ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 02/03/2026 às 17:15:38.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 2 de março de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 290/2026 foi alterada
para PÚBLICO em 02/03/2026 às 19:03:26.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 290/2026 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 2 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 2/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para 

parecer jurídico, consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026

DANIEL DAVID 03/03/2026
14:56:37

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.11 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 03/03/2026
09:55:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-886743-6L0B3L-7O6S1N, adicionado em 02/03/2026 às 18:50:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
290/2026 em 02/03/2026 às 18:50:53.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 2 de março de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026

DANIEL DAVID 03/03/2026
14:56:38

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.11 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 09/03/2026
18:15:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.101 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-886777-3Y3W3M-0J7B6I, adicionado em 02/03/2026 às 18:51:11.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 290/2026 em 02/03/2026 às 18:51:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 50 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2026 

ASSUNTO: Dispõe sobre a concessão de título de cidadão votuporanguense ao 

senhor Tarcísio Gomes de Freitas, Governador do Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2026- DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DE TÍTULO DE CIDADÃO VOTUPORANGUENSE AO SENHOR 

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

4/
03

/2
02

6 
10

:3
7:

38
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-8

93
01

3-
8C

2G
2J

-4
Y

7G
2T

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000020

PL 00290/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Decreto 

Legislativo nº 02/2026, de autoria do Vereador Wartão, que “Dispõe sobre a 

concessão de título de cidadão votuporanguense ao senhor Tarcísio Gomes de 

Freitas, Governador do Estado de São Paulo”. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 02/2026, com a respectiva justificativa (curriculum). 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga dispõe que compete à 

Câmara privativamente conceder título de cidadão votuporanguense, vejamos: 

 

“Art. 20. À Câmara compete, privativamente, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

(...) 

XIV - conceder título de cidadão votuporanguense, insígnia de honra 

ao mérito ou qualquer outra honraria e homenagens a pessoas que 

reconhecidamente tenham prestado serviços ao Município, mediante 
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Decreto Legislativo, nos termos do seu Regimento Interno”; (grifo 

nosso). 

 

Nesse sentido, dispõe o Regimento Interno da Câmara de Votuporanga: 

 

“Art. 149. Projeto de decreto legislativo é a proposição destinada a 

regular matéria que excede os limites da economia interna da Câmara 

e de sua competência privativa, não sujeita à sanção do Prefeito e cuja 

promulgação compete ao Presidente da Câmara. 

 

Art. 150. Constitui matéria de projeto de decreto legislativo: 

I - concessão de licença ao Prefeito e Vice-Prefeito; 

II - aprovação ou rejeição das contas do Prefeito; 

III - cassação do mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 

Vereadores; 

IV - concessão de título de Cidadão Votuporanguense ou insígnia de 

honra ao mérito à pessoa que, reconhecidamente, tenha prestado 

relevantes serviços ao Município; e 

V - demais atos que independam da sanção do Prefeito e que estejam 

definidos em lei. 

 

Art. 151. A apresentação de projeto de decreto legislativo a que se 

refere o inciso IV, do art. 150, observará os seguintes requisitos: 

I - título de cidadão votuporanguense. 

a) será outorgado a pessoas que tenham prestado relevantes 

serviços ao Município e nele não tenham nascido. 

b) no título de cidadão votuporanguense constará, sucintamente, o 

decreto legislativo que o aprovou, o brasão de armas do Município e 
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as máximas apropriadas, assinado pelo Presidente e pelo autor do 

projeto. 

II - insígnia de honra ao mérito: 

a) será outorgada a pessoas que tenham prestado relevantes serviços 

ao Município; 

b) na insígnia de honra ao mérito constará, sucintamente, o decreto 

legislativo que a aprovou, o brasão de armas do Município e as 

máximas apropriadas, assinada pelo Presidente e pelo autor do projeto. 

 

Art. 152. As proposituras que determinarem as outorgas das 

honrarias previstas no inciso IV do art. 150 obedecer-se-ão ao 

seguinte: 

I - trazer nas suas justificativas o curriculum vitae do homenageado; 

II - serem subscritas pela maioria absoluta dos membros da Câmara 

Municipal; 

III - a entrega das honrarias será em data designada pela Presidência; 

IV - poderão ser utilizadas somente duas vezes por cada Vereador 

durante a Legislatura, independentemente da outorga da honraria. 

 

Parágrafo único. Fica vedada a apresentação de proposituras que 

determinarem a outorga de honrarias em ano de eleições municipais 

até a data de realização do seu pleito. 

 

Art. 153. Será de exclusiva competência da Mesa a apresentação de 

projeto de decreto legislativo a que se referem os incisos I, II, III e V, do 

art. 150”. (grifo nosso). 
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Conforme se verifica, o presente Projeto de Decreto Legislativo, 

preencheu os requisitos exigidos nos artigos 151 e 152 do Regimento Interno da 

Câmara de Votuporanga. 

 

Assim, nenhuma dúvida pode restar que se insere na competência 

exclusiva da Edilidade a concessão de título de cidadão votuporanguense, mediante 

Decreto Legislativo aprovado pelos Vereadores (inciso XIV, do art. 20, da Lei Orgânica 

do Município). 

 

O referido Projeto de Decreto Legislativo, deve ser aprovado por 2/3 

(dois terços) dos membros da Câmara, conforme disposto no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 186. Dependerão do voto favorável de dois terços dos 

membros da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 

(...) 

IV - concessão de título de cidadão votuporanguense ou 

qualquer outra honraria ou homenagem; 

(...)” (grifo nosso). 

 

Aliás, não é por demais lembrar que o processo legislativo municipal 

compreende a elaboração de decretos legislativos, que nada mais é do que uma 

espécie normativa destinada a regular matérias de exclusiva competência do Poder 

Legislativo. 
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Como é sabido, o decreto legislativo é a proposição destinada a regular 

matéria que excede os limites da economia interna da Câmara e de sua competência 

privativa, não sujeita à sanção do Prefeito e cuja promulgação compete ao 

Presidente da Câmara (art. 149, do Regimento Interno da Edilidade) e cujas matérias 

são, dentre outras, a concessão de título de Cidadão Votuporanguense (inciso IV do 

art. 150, do Regimento Interno da Edilidade). 

 

Em suma, não vislumbramos nenhum vício de constitucionalidade 

material ou legal no projeto de Decreto Legislativo ora em comento. 

 

No tocante à iniciativa, temos a considerar inicialmente que, com 

exceção das matérias de exclusiva competência da Mesa e que compreendem a 

concessão de licença ao Prefeito e Vice-Prefeito; aprovação ou rejeição das contas 

do Prefeito; cassação do mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores e 

demais atos que independam da sanção do Prefeito e que estejam definidos em lei 

(art. 150 do Regimento Interno da Edilidade), os demais vereadores (que não 

integram a Mesa, é claro) podem legitimamente deflagrar o processo legislativo cuja 

matéria vise a concessão de títulos e honrarias às pessoas que, reconhecidamente, 

tenha prestados relevantes serviços ao Município. 

 

Assim, não se vislumbra vícios de constitucionalidade material ou 

formal capazes de impedir a regular tramitação perante as comissões legislativas 

temáticas e Plenário Cameral da proposição legislativa ora em comento.  

 

Analisando-se a presente proposição sob o ponto de vista jurídico, não 

vislumbro nenhuma ilegalidade na mesma sob o aspecto formal, sendo que, quanto 
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ao mérito, cabe aos nobres Edis avaliarem se o homenageado atende ou não os 

requisitos para a concessão do título. 

 

Esta Procuradoria não tem o condão de examinar a referida questão 

do mérito, pois, somente os Vereadores têm essa legitimidade que lhes foi 

outorgada pelo povo. Que reconhecendo isso, podem aprovar o referido título, pois 

não há óbice jurídico para tal desiderato. 

 

Diante disso, o Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2026 é 

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 

pertinente.  

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de 

Decreto Legislativo nº 02/2026, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 04 de março de 2026. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE) - chave de acesso: PROTM-893013-8C2G2J-4Y7G2T,
adicionado em 04/03/2026 às 10:37:38.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (CONSTITUCIONALIDADE), conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 290/2026 em
04/03/2026 às 10:37:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 290/2026 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O Projeto de Decreto LegislaƟvo nº 2/2026 atende aos requisitos mínimos previstos nos 

arƟgos 151 e 152 do nosso Regimento Interno para poder prosseguir, isto é, a homenagem será 

outorgada a pessoa que tenha prestado relevantes serviços ao Município e nele não tenha nascido, 

traz em sua jusƟĮcaƟva o curriculum do homenageado, foi subscrito pela maioria absoluta dos 

membros da Câmara Municipal e estabelece que a entrega da honraria será em data designada pela 

Presidência desta Casa de Leis. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 4 de março de 2026. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 09/03/2026
18:15:23

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.13.101 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 06/03/2026
11:53:46

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 09/03/2026
12:01:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-895081-4W4N4S-7L5I1R,
adicionado em 05/03/2026 às 14:38:35.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
290/2026 em 05/03/2026 às 14:38:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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